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Aula n. 7

Mariângela Guerreiro Milhoranza (Mestre em Direito pela PUC/RS; Especialista em Direito Processual Civil pela PUC/RS; Advogada em Porto Alegre/RS; Professora da Ulbra/RS; Egressa da Escola Superior do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul).

ATENÇÃO 1: Aviso - Mudança de Data: Prova G1: Dia 30/09/2008 

Entrega do Fichamento: Dia: 07/10/2008
ATENÇÃO 2: Devido à aula conjunta com a turma do Professor Daniel Ustarroz, realizada na data de 09/09, após estudarmos os pontos 7 e 8 do Programa (Petição Inicial e Antecipação de Tutela) vamos continuar avançando no estudo dos pontos 9 e 10 do Programa (Citação/Revelia e Defesa do Réu no Processo Civil)
9. CITAÇÃO E REVELIA

9.1. CITAÇÃO
Consoante dispõe o artigo 213 do CPC, “citação é o ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o interessado, a fim de se defender”. Para que o processo seja válido é indispensável a citação inicial do réu. Não podemos confundir citação com intimação. Enquanto a citação é “o ato pelo qual se chama o réu ou o interessado a juízo para se defender, a intimação é o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma coisa”, consoante disciplina o artigo 234 do CPC. 
	CITAÇÃO – ART. 213 CPC
	INTIMAÇÃO – ART. 234 CPC

	ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o interessado, a fim de se defender
	ato pelo qual se chama o réu ou o interessado a juízo para se defender, a intimação é o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma coisa


Diz o artigo 214 do CPC, que o comparecimento espontâneo do réu supre a falta de citação. Mas, afinal, o que é o comparecimento espontâneo do réu? Segundo Márcia Regina Lusa Cadore Weber “O Superior Tribunal de Justiça já afirmou que a juntada de procuração, com poderes para receber citação, equivale ao comparecimento espontâneo. Também supre a falta de citação a ratificação de embargos à execução apresentados por um dos executados. Por outro lado, o pedido de juntada de procuração que não contenha poderes para receber a citação, não configura o comparecimento espontâneo.”

No que tange ao artigo 215 do CPC, frisa-se que “De regra, a citação deve ser feita de forma direta, tendo a lei erigido, como requisito, o critério da pessoalidade. Trata-se da citação direta, feita a quem detenha legitimidade para apresentar defesa, vale dizer, na pessoa do próprio demandado ou de quem o represente segundo a lei ou o contrato18. Sendo o réu uma pessoa física plenamente capaz, a citação é feita de forma pessoal (art. 7º c/c 215. do CPC). Sendo incapaz, a citação ocorre na pessoa dos pais, tutores ou curadores (arts. 8º c/c 215, do CPC, e arts. 5º e 6º, do CC). Sendo ré pessoa jurídica, a citação ocorrerá na pessoa de seus representantes (art. 12, inciso VI, do CPC).”

O artigo 216 trata do local da citação: “Trata o artigo 216, do CPC, do local da citação e, visando facilitar o desenvolvimento regular do processo, estabelece, como regra geral, que a citação possa ser feita em qualquer local, estipulando, no parágrafo único, determinação específica quanto aos militares: se não encontrados na residência ou não sendo essa conhecida, podem ser citados na unidade onde estiverem servindo. A regra só fazia sentido quando era vedado ao servidor público civil receber citação no local de trabalho, norma que restou revogada pela Lei 8.952/94.”

“A norma contida no artigo 217, do CPC, prevê situações em que a citação não ocorrerá, em respeito a especiais situações da vida quotidiana. São regras de aplicação bastante rara, cujo descumprimento não acarreta a nulidade, mas eventual responsabilização administrativa do serventuário da justiça21. Por isso, importante é o exame da exceção contida na aludida norma, e que permite a citação, mesmo nas situações elencadas: trata-se de citação voltada a evitar o perecimento do Direito.

E quando pode ocorrer o perecimento do direito? Nas hipóteses, por exemplo, de ocorrência de decadência ou prescrição, vez que, como será exposto, a citação, de acordo com o CPC, cumpre importante papel no que concerne a tais institutos. Uma vez ocorrendo a violação a direito, nasce para o titular uma pretensão, a qual se extingue em razão da prescrição, espaço temporal expressamente estipulado em lei. A prescrição pressupõe, pois, a violação ao direito e a inércia do titular diante desse fato. Já a decadência pode ser definida como a extinção de um direito potestativo em razão de seu não exercício em determinado espaço temporal.”

“A norma contida no art. 218, do CPC, estabelece procedimento a ser seguido na hipótese de, na tentativa de efetuar a citação, constatar o oficial de justiça que o réu não está no gozo de suas faculdades mentais ou mesmo encontra-se impedido de recebê-la. De ressaltar-se, inicialmente, que a norma abrange todo tipo de doença psíquica, desde que impossibilite o réu de receber a citação. Constatado o fato, certificará o oficial de justiça o ocorrido, cumprindo ao magistrado designar a realização de perícia médica para averiguar as condições do citando. Se o laudo médico confirmar as conclusões do oficial de justiça. o juiz designará curador, com observância da lei civil, para finalidade específica de receber a citação e produzir a defesa do réu na demanda. Não se trata aqui da nomeação de curador em decorrência da realização do procedimento de curatela dos interditos, previsto nos arts. 1177 a 1186, do CPC, mas tão somente da designação do curador para promover a defesa na demanda.”

“A norma contida no art. 219, caput, do CPC, disciplina os efeitos do ato de citação válida, vale dizer, aquela realizada de modo regular, mediante a escolha da modalidade citatória adequada, e observância das regras formais pertinentes. Não invalida, contudo, a citação, o fato de ter sido ordenada por juiz incompetente, ainda que se trate de incompetência absoluta. O processo instaurado perante órgão jurisdicional sem competência não é nulo, por isso que, embora a regra processual não especifique a espécie de competência - se absoluta ou relativa - entende-se que mesmo a citação realizada perante juiz absolutamente incompetente é válida.”

A Lei n.º 11.280/2006 alterou o § 5º do artigo 219. Tendo em vista tal modificação, agora, o juiz, de ofício, pode declarar a extinção da pretensão do autor
. Em apertada síntese, a prescrição atinge a pretensão e não o direito como ocorre com a decadência.
 Com esta nova redação, o dispositivo em tela revoga o artigo 194 do Código Civil que permitia o reconhecimento da prescrição, ex officio, somente quando a causa favorecesse o absolutamente incapaz, “exatamente pela indisponibilidade, que decorre da incapacidade de renunciar”.
 

Hodiernamente, o § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil permite que a prescrição seja decretada de ofício pelo juiz, bastando, para tanto, que se verifique a sua ocorrência; não mais importando se a lide refere-se a direitos patrimoniais ou não. Enfim, concedeu-se ao magistrado, portanto, a possibilidade de, ao se deparar com o decurso do lapso temporal prescricional, declarar a inexigibilidade da pretensão trazida à sua cognição. Por se tratar de matéria de ordem pública
, a prescrição há ser decretada de imediato, mesmo que não tenha sido debatida nas instâncias ordinárias. Todavia, afirma Teresa Wambier
 que esta manifestação judicial ex officio “deve ser precedida da provocação do réu para que este possa se manifestar dizendo se pretende, ou não, renunciar a este direito, conforme dispõe artigo 191 do CC, não revogado”. Inclusive, para a jurista
, mesmo nos processos de execução deverá ser ouvido o beneficiado antes da decretação da prescrição. Esta posição da autora, portanto, é no sentido reconhecer a plena vigência do artigo 191 do CC que permite, expressamente, a possibilidade de ocorrer renúncia à prescrição
-
. 

Entrementes, mister frisar que a inovação legislativa do § 5º do artigo 219 não foi bem recebida pela doutrina
. Severas críticas estão sendo formuladas pelos doutrinadores no que concerne à modificação efetivada. Nesse passo, Alexandre Câmara, por exemplo, refere que a alteração feita no § 5º do artigo 219 é uma modificação “amalucada, descabeçada”
 aduzindo, ainda, que o “legislador brasileiro perdeu, por completo, qualquer preocupação sistemática”
; pois se o “legislador brasileiro passa a admitir que o juiz conheça de ofício da prescrição, mas continua a admitir que a mesma seja objeto de renúncia, desaparece a coerência interna do sistema, o que é criticável sob todos os aspectos”.
 Em suma, assevera o autor que é “absolutamente inaceitável que se dê ao julgador o poder de reconhecer de ofício a prescrição se o prescribente a ela pode renunciar”.
 Ora, razão assiste ao doutrinador, uma vez que não tendo sido revogado o artigo 191 do Código Civil há total incoerência jurídica entre as normas em vigor. 

No artigo 220, “a regra faz com que a disciplina prevista no artigo anterior alcance também os prazos de decadência. Dessa forma, v.g., se a ação rescisória for ajuizada dentro do biênio previsto em lei, considerar-se-á tempestiva, ainda que a citação ocorra após o decurso do prazo de dois anos, desde que o prazo para a citação não tenha sido ultrapassado por responsabilidade do autor. Embora a distinção existente entre prescrição e decadência, é natural que os efeitos dessa não se operem se o titular do direito houver tomado a iniciativa de obtê-lo em juízo39.”

O artigo 221 traz as 4 modalidades de citação: I – pelo correio, II- por oficial de justiça III- por edital IV- por meio eletrônico, conforme regulado em lei própria. 

I- Citação pelo Correio: Art. 222
II- Citação por Oficial de Justiça: Art. 224
III- Citação por Edital: Art. 231
IV- Citação por Meio Eletrônico – de acordo com os artigos 6º e 9º da Lei n. 11.419/2006
9.2. REVELIA

Ensina Ovídio Araújo Baptista da Silva que “ocorre revelia quando o réu, regularmente citado, deixa de contestar a ação.” Nesta hipótese, reputam-se verdadeiros os fatos afirmados pelo autor (art. 319), ou apresenta a contestação extemporaneamente. 
A Lei n.º 11.280/2006 alterou o caput e acrescentou o parágrafo único
 ao artigo 322 do Código de Processo Civil no sentido de estipular que contra o revel correrão os prazos, independentemente de intimação, quando o mesmo não tiver advogado constituído nos autos: “se o réu se apresenta como revel, por não ter contestado a ação mas tem advogado nos autos, os efeitos de sua revelia só atuam no plano da presunção da veracidade dos fatos arrolados na inicial”.
 

10. DEFESA DO RÉU NO PROCESSO CIVIL

Segundo determina o artigo 297 do CPC, o réu poderá ofertar contestação, exceção ou reconvenção para se defender no processo.
10.1. CONTESTAÇÃO: 
Art. 300 – “A contestação é um dos tipos de resposta a ser realizada, no prazo de 15 dias, a contar da data da citação válida, através da qual o réu deverá alegar, em seu favor, toda matéria fática e jurídica de defesa, especificar e requerer a produção de provas, sob pena de revelia, caso deixe o prazo fluir em branco. Cabe ao réu alegar e, oportunamente, provar o alegado. É o meio de exercício do direito de defesa, representa para o réu o que a petição inicial representa para o autor. Ela responde ao que o autor disse na petição inicial. È a modalidade de resposta do réu consistente na negação da procedência da ação. WAMBIER, Luiz Rodrigues (coordenador). Curso avançado de direito processual civil, vol. I. 9.ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 346. SILVA, Ovídio Araújo Baptista da. Curso ..., p. 317.Na contestação tem incidência o princípio da concentração e da eventualidade, uma vez que o réu deve alegar toda a matéria de defesa. O objetivo do princípio é a delimitação da lide processual, concentrando as alegações e colaborando com a disciplina e a ordenação dos fatos a serem investigados. Protocolada a contestação opera-se a preclusão consumativa, pois cumpre ao réu, a teor do princípio da eventualidade, aduzir alegações sucessivas, mesmo que incompatíveis, para o caso de, em não sendo acolhida a antecedente, analisar o juiz a subseqüente. WAMBIER, Luiz Rodrigues. Op. Cit. , p. 347. Nossos tribunais aplicam com freqüência o principio da eventualidade. Neste sentido: 'Arrendamento mercantil. Reintegração de posse. Revisão de cláusula de operações bancárias, sem relação com a operação de leasing. Impossibilidade. Descaracterização do contrato pela antecipação do VRG. Matéria não ventilada na resposta. Preclusão. Princípio da eventualidade. Sentença de procedência mantida. Apelo improvido'.(A.C. nº 599432721, Segunda Câmara Especial Cível, TJRS, relator: Des. Orlando Heemann Júnior, julgado em 23/03/2000). Exceção de pré-executividade. Matéria já discutida em embargos. Coisa julgada. Princípio da eventualidade. Validade dos avais já objeto de embargos à execução, definitivamente julgados. Coisa julgada. Princípio da eventualidade. Art. 300, CPC. Negaram provimento (Agravo n.º 70002527943, 19ª Câmara Cível, TJRS, relator: Des. Carlos Rafael dos Santos Junior, julgado em 26/06/2001) .Um exemplo clássico desse princípio, referido por Rui Portanova e trazido por Couture é: em primeiro lugar, não me deste dinheiro algum; em segundo lugar, já o devolvi há um ano; em terceiro lugar, tu me asseguraste que era um presente; e por último, a dívida está prescrita. PORTANOVA, Rui. Op. Cit., p. 131.Trata-se de uma peça defensiva, não permitindo o contra-ataque, visando à obtenção, em seu favor, de qualquer manifestação do Estado-juiz, exceto o acolhimento de sua defesa e a conseqüente improcedência do pedido do autor. FIGUEIRA JÚNIOR, Joel Dias. Comentários ao Código de Processo Civil, v. 4, arts. 282 a 331, tomo II. Coordenação Ovídio A. Baptista da Silva. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2001, p. 215.A regra é que a contestação seja realizada em petição escrita (art. 297, do CPC), dirigida ao juiz da causa. Todavia, o procedimento sumário (art. 278, CPC), os Juizados Especial Cível e Federal (Lei 9.099/95, art. 30) admitem contestação oral. A regra é que a contestação seja realizada em petição escrita (art. 297, do CPC), dirigida ao juiz da causa. Todavia, o procedimento sumário (art. 278, CPC), os Juizados Especial Cível e Federal (Lei 9.099/95, art. 30) admitem contestação oral. Ademais, a Lei n. º 11.419/2006 possibilita a contestação realizada por meio eletrônico (art. 10). Art. 10. A distribuição da petição inicial e a juntada da contestação, dos recursos e das petições em geral, todos em formato digital, nos autos de processo eletrônico, podem ser feitas diretamente pelos advogados públicos e privados, sem necessidade da intervenção do cartório ou secretaria judicial, situação em que a autuação deverá se dar de forma automática, fornecendo-se recibo eletrônico de protocolo.Os requisitos da contestação são semelhantes aos que se verificam na petição inicial (arts. 282 e 283, do CPC), com menos rigor e maior flexibilidade. A indicação do juízo e qualificação dos litigantes é, para alguns autores, indispensável; para outros, é recomendável. Caso haja algum dado incorreto com relação a qualificação exarada na inicial este é o momento para corrigi-lo. PASSOS, José Joaquim Calmom de. Comentários ao Código de Processo Civil, Lei n.º5.869, de 11 de janeiro de 1973, vol. III: arts. 270 a 331. Rio de Janeiro: Forense, 2005, p. 281 Joel Dias Figueira Júnior diz ser de bom alvitre que o réu aponte o juízo destinatário e indique e qualifique os litigantes (Op. Cit.p. 300). Pontes de Miranda ao falar dos requisitos da contestação, indica os arts. 282, III e VI e 283, do CPC ( PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Comentários ao Código de Processo Civil, tomo IV: arts. 282 a 443. Rio de Janeiro: Forense, 1997, p. 119).As razões de fato e de direito com que o réu impugna o pedido do autor são requisitos expressos no artigo em comento. Razões de fato são a narrativa dos fatos nos quais se baseia o réu para não se sujeitar ao postulado do autor. Pode o réu negar os fatos alegados pelo autor (defesa direta de mérito), pode confessá-los, pode alegar fato novo, modificativo, impeditivo ou extintivo do direito do autor (defesa indireta ou exceção material) ou ainda negar que o direito positivo consagre a conseqüência jurídica pretendida pelo autor (defesa direta). Razões de direito são as conseqüências jurídicas pretendidas opostas ou incompatíveis com a inicial. GRECO FILHO, Vicente. Direito processual civil brasileiro. Vol. 2. 17.ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2006, p. 128. PASSOS, José Joaquim Calmom de. Op. Cit., p. 282.A defesa genérica é inadmissível diante da regra do artigo em tela e do art. 302, do CPC, sendo que, se a peça for apresentada nestes termos, seu conteúdo será considerado inexistente ou inócuo.”
FIGUEIRA JÚNIOR, Joel Dias. Op. Cit., p. 219.
Artigo 301 – “As matérias previstas no artigo em comento denominam-se preliminar ou defesa indireta de conteúdo processual, uma vez que, sua análise precede à análise do mérito. A defesa poderá ser processual, quando tem conteúdo apenas formal, visa a obstar outorga da tutela jurisdicional pretendida pelo autor mediante inutilização do processo. THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso ..., p. 410-2.Cabe ao réu alegar como preliminar da contestação todas as matérias que digam respeito aos vícios e omissões da relação processual. Essas defesas dizem-se peremptórias e dilatórias. São peremptórias, se, acolhidas põem fim ao processo, e dilatórias, se, acolhidas, suspendem ou dilatam o curso do processo, sem o extinguir, pois, sanado o vício ou satisfeito o requisito, a relação processual seguirá seu curso normal. SILVA, Ovídio Araújo Baptista da; GOMES, Fábio Luiz. Teoria geral do processo. 4.ed. rev. e atual. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 278. São consideradas exceções processuais porque o réu defende-se sem afrontar diretamente a lide, utilizando-se de alegações jurídicas instrumentais para obter em desfavor do autor a extinção do processo. Muitas matérias tratadas no artigo em tela, se não forem argüidas pelo réu na contestação, não precluem, pois são de ordem pública, podendo ser conhecidas ex officio pelo juiz em qualquer tempo e grau de jurisdição. Veja art. 267, §3º, do CPC: '(...) todavia, o réu que a não alegar, na primeira oportunidade em que lhe caiba falar nos autos, responderá pelas custas do retardamento.' FIGUEIRA JÚNIOR, Joel Dias. Op. Cit., p. 222-3.Para Calmom de Passos falta no artigo seqüência que, técnica e logicamente, deveria existir. Referido autor entende que devem as defesas processuais atender à seguinte seqüência: incompetência absoluta, compromisso arbitral, conexão, coisa julgada, litispendência, incapacidade da parte, defeito de representação ou falta de autorização, bem como outro qualquer defeito ou irregularidade que possa autorizar o indeferimento da inicial, falta de caução ou de outra prestação que alei exige como preliminar e, por último, carência de ação. Op. Cit., p. 288.
I - Inexistência ou nulidade de citação 

Não existindo, ou sendo, nula a citação o processo não será formado e a eventual sentença proferida não produzirá efeito. Citação inexistente é a que falta, a que não foi feita por nenhuma das formas previstas em lei. Nula é a citação que não observa a forma prevista em lei, sendo que esse defeito impossibilita atingir a finalidade do ato, caso a finalidade do ato seja atingida, não há falar em nulidade de citação. CALMOM DE PASSOS salienta que equivale à citação que falta a juridicamente inexistente, sendo inexistente a citação quando ausente requisito indispensável para que seja reconhecida como ato dessa natureza. Para isso, a citação requer a pessoa adequada para fazê-la, a pessoa indicada para recebê-la e um conteúdo específico. (Op. Cit., p. 289). Veja: 'Execução fiscal. Vício de citação. Ato processual que atinge sua finalidade. Ausência de prejuízo. Nulidade que não se declara. I - A agravante alega vício na citação, todavia, intimada da penhora, ofereceu embargos à execução e se defendeu. Não se reconhece, portanto, a alegada nulidade do ato, pois esta não se declara quando o ato processual atingiu sua finalidade e não causou prejuízo à parte. Precedentes: REsp. n.º 850.930/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJ de 1/2/2007, p. 435; REsp. n.º 700.820/RS, Rel. Min.Francisco Falcão, DJ de 19/12/2005; RHC n.º 15653/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 11/4/2005.II - A existência de eventual prejuízo no caso, não comporta análise em recurso especial, dada a necessidade de reexame de prova para tanto. É que a agravante afirma não ter tido oportunidade de alegar a prescrição que extinguiria o processo de execução. Do acórdão recorrido, porém, colhe-se a assertiva de que os fatos que ensejariam o reconhecimento da alegada prescrição não estão caracterizados nos autos. Aplicação da Súmula n.º 7/STJ. III - Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 919454/RS; 2007/0014336-1, rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, j. 22/05/2007, DJ 14.06.2007, p. 272).As citações que forem feitas sem observar as regras jurídicas a ela referentes são nulas (art. 247, do CPC). O comparecimento do réu supre a falta de citação (art. 214, §1º, do CPC). Consoante o art. 214, do CPC, merecem destaque algumas questões. Se o réu alega a falta ou nulidade de citação em preliminar e, conseqüentemente, já produz a defesa, o vício está sanado. Contudo, se o réu comparece, sem apresentar contestação, alegando apenas a falta ou nulidade de citação, e sendo esta reconhecida, considerar-se-á como realizada a citação na data de intimação da decisão (art. 214, §2º, do CPC), iniciando aí, o prazo para contestação. Alegando a falta ou nulidade de citação em preliminar da contestação e apresentando-a fora do prazo, reconhecida a nulidade, a revelia estará afastada. Nesse sentido: 'Acatando o juiz argüição da parte de nulidade de citação pela ausência de prazo de defesa, dito prazo inicia-se a partir da intimação do advogado do decreto de nulidade (art. 214, §2º, CPC), independentemente de ter havido nova e desnecessária citação' (Superior Tribunal de Justiça, 4ª Turma, Recurso Especial 61.430-9, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 22.08.95, DJU 11.09.95). WAMBIER, Luiz Rodrigues. Op. Cit. , p. 349.Porém, se a argüição for rejeitada, não será reaberto o prazo para resposta, incidindo a preclusão e a revelia, considerando que o mérito não foi atacado no momento adequado. 

II - Incompetência absoluta 

A alegação de incompetência absoluta pode ser declarada a qualquer tempo e grau de jurisdição (art. 113, caput, do CPC). A incompetência absoluta não se convalida, é insuscetível de modificação, cabendo ao réu, por economia processual, argüi-la na primeira oportunidade que tiver, sob pena de responder pelas custas resultantes do retardo (art. 113, §1º, do CPC). 

III - inépcia da petição inicial 

Se a inépcia não foi decretada de ofício pelo juiz, indeferindo-a, pode o réu alegar na contestação, objetivando a extinção do processo sem julgamento de mérito. Considera-se inepta a petição inicial quando lhe faltar o pedido ou causa de pedir, da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão, o pedido for juridicamente impossível ou quando contiver pedidos incompatíveis entre si (Art. 295, § único, do CPC). 'Processo civil. Inépcia da petição inicial. A petição inicial somente pode ser declarada inepta quando não for possível a sua compreensão, ainda que pudesse ser melhor redigida. Recurso especial conhecido e provido. (Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial 437207/MG; rel. Min. Ari Pargendler, 3ª turma, j. 24.04.2007, DJ:21.05.2007, p.567). Além dos defeitos ou irregularidades previstos no parágrafo único do art. 295, do CPC, o réu tem a faculdade de alegar qualquer outro que legitimam o indeferimento da inicial, caso não tenham sido considerados, oportunamente, pelo juiz. PASSOS, José Joaquim Calmom de. Op.cit. p, 293.
IV - perempção 

A perempção é o pressuposto processual de validade objetivo extrínseco. Significa a proibição de o autor intentar novamente a ação contra o mesmo réu e com o mesmo objeto, se der causa, por três vezes à extinção do processo, em razão de não promover atos e diligências que lhe cabiam (arts. 267, III e 268, §único, do CPC), ressalvado ao autor a possibilidade de alegar em defesa o seu direito (268, §único, do CPC). FIGUEIRA JÚNIOR, Joel Dias. Op. Cit., p. 228.
A perempção é espécie de penalidade ao autor desidioso, operando exclusivamente na órbita processual, impedindo a renovação, por esse, de processo com o mesmo objeto, mas sem importar na perda de capacidade defensiva do direito, como ocorre com a prescrição, ou, na extinção do direito, como se dá com a decadência. SANTOS, Ernane Fidélis dos. Manual de direito processual civil. Vol. I. 6. ed. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 379-80.Ela atinge o que foi posto para conhecimento do juiz nos processos anteriores, não sendo invocável em relação a outras ações concernentes à mesma pretensão, se independentes, e muito menos ações concernentes a outras pretensões irradiadas do mesmo direito. PASSOS, José Joaquim Calmom de. Op.cit. p, 293-4.Saliente-se que não encontrará ressonância a alegação de perempção em sede de juízo arbitral, por ser tratar de jurisdição distinta e independente. FIGUEIRA JÚNIOR, Joel Dias. Op. Cit., p. 229.
V - litispendência 

Verifica-se litispendência quando uma ação é idêntica à outra em curso, quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Seu reconhecimento não provoca a reunião de processos, mas, pura e simplesmente a extinção daquele que se instaurou. Depende da ocorrência da tríplice identidade entre partes, causa de pedir e pedido. Veja: Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial 627975/PB, rel. Min. Luiz Fux, 1ªTurma, j.: 21.09.2006, DJ: 09.10.2006, p. 260.Pontes de Miranda aduz: "Há litispendência quando está em curso ação cuja sentença teria de examinar e decidir quanto às mesmas quaestiones facti e às mesmas quaestiones iuris" ressalta, ainda, que a reprodução há de ser com as mesmas partes, sem que se exija que o autor de uma seja o autor de outra, e, que o réu de uma seja o réu de outra. Op. Cit., p. 128.Existindo a propositura de uma mesma ação contra um mesmo réu, contendo o mesmo pedido e a mesma causa de pedir, com a citação válida, ocorre a "lide pendente", sendo que, a segunda ação, na qual a litispendência será argüida preliminarmente, não poderá prosseguir, devendo o processo ser extinto sem julgamento de mérito. WAMBIER, Luiz Rodrigues. Op. Cit. , p. 349.O fundamento da litispendência está ligado ao princípio de que não pode haver duas demandas com o mesmo objeto, entre as mesmas pessoas, dificultando o risco final de contradição entre sentenças, evitando duas sentenças igualmente válidas. PONTES DE MIRANDA, Op. Cit., p. 128-9.Para que a litispendência exista é necessária a angularidade, ou seja, a citação válida (art. 219, do CPC). Portanto, o processo em que ocorrer a primeira citação válida é o que prevalecerá, devendo o processo 'pendente' ser extinto sem exame do mérito (art. 257, do CPC). Não é considerada litispendência se o devedor propõe ação declaratória negativa e o credor ação visando à condenação, impondo-se, nesse caso, a conexão. PONTES DE MIRANDA, Op. Cit., p. 130, ALVIM NETO, José Manuel de Arruda. Manual de direito processual civil. Vol. 1. 7.ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2000, p.453. PONTES DE MIRANDA, Op. Cit., p. 130.
Vl - coisa julgada 

Transitando em julgado a sentença de ação idêntica à proposta e a respeito da qual não caiba mais recurso existe coisa julgada. Para um estudo aprofundado sobre coisa julgada: TESHEINER, José Maria. Eficácia da sentença e coisa julgada no processo civil. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2001.Com o fim de impedir que se reproduza a mesma lide em novo processo, violando o princípio da unicidade da relação processual, tem o réu à exceção de coisa julgada. É a defesa que impede a renovação da demanda já julgada e definitivamente decidida. Verificam-se dois requisitos: a) a ação em que se alega a coisa julgada e a anteriormente proposta devem ser idênticas; b) a necessidade de existir um processo findo, com sentença transitada em julgado. SANTOS, Moacyr Amaral. Primeiras linhas de direito processual civil. Vol. I. 20.ed. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 208.O conceito de coisa julgada encontra-se no art. 467 do CPC, que considera a coisa julgada material a eficácia que torna imutável e indiscutível a sentença não mais sujeita a recurso ordinário e extraordinário. As definições doutrinárias, como regra geral, simbolizam a coisa julgada pela imutabilidade do que foi decidido no processo. TESHEINER, José Maria. Elementos para uma Teoria Geral do Processo. São Paulo: Saraiva, 1993, p. 177; SILVA, Ovídio A. Baptista. Curso ..., p. 484-5; DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de Direito Processual Civil. São Paulo: Malheiros, 2001, p. 296. Vol. III. Para a configuração de coisa julgada material ou formal nada obsta que a decisão seja passível de outro meio de impugnação, como por exemplo, a ação rescisória ou a ação anulatória de ato jurídico. Em havendo duas sentenças irrecorríveis, envolvendo a mesma causa de pedir, as mesmas partes e o mesmo pedido, haverá de ser rescindida a última decisão que transitou em julgado (art. 485, IV, do CPC). FIGUEIRA JÚNIOR, Joel Dias. Op. Cit., p. 234.
VII - conexão 

A conexão ocorre quando, em duas ou mais ações, são comum o objeto ou a causa de pedir (art. 103, do CPC). O que se busca é a reunião de um processo com outro em curso para simultânea instrução e julgamento, podendo ser modificada ou não a competência (art. 102 e 105, do CPC). O instituto da conexão tem, assim, como sua razão maior de ser, evitar o risco de decisões inconciliáveis. Por esse motivo, diz-se, também, que são conexas duas ou mais ações quando, em sendo julgadas separadamente, podem gerar decisões inconciliáveis, sob o ângulo lógico e prático. Veja: Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial 627975/PB, rel. Min. Luiz Fux, 1ªTurma, j.: 21.09.2006, DJ: 09.10.2006, p. 260.Trata-se de defesa processual imprópria uma vez que não extingue o processo, apenas ocasiona a reunião dos processos que se encontram em juízos de idêntica competência para o julgamento simultâneo. WAMBIER, Luiz Rodrigues. Op. Cit. , p. 350.A fixação da competência dá-se por prevenção. Para alguns doutrinadores a citação válida atribui o efeito de prevenir a competência 55, para outros, o texto do art. 106, do CPC refere-se à prevenção de juízes com a mesma competência territorial. Não tendo a mesma competência territorial, a prevenção se dá pela citação (art. 219, do CPC). ARAGÃO, Moniz de. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro: Forense, 1974, p. 232. PONTES DE MIRANDA, op. Cit., p. 136, BARBI, Celso Agrícola. Comentários ao código de processo civil. 11.ed., p.670, PASSOS, José Joaquim Calmom de. Op.cit. p, 301.Apesar do inciso VIII mencionar apenas a conexão, a preliminar estende-se, também, à continência . WAMBIER, Luiz Rodrigues. Op. Cit. , p. 350, FIGUEIRA JÚNIOR, Joel Dias. Op. Cit., p. 234, PASSOS, José Joaquim Calmom de. Op.cit. p, 301.
VlII - incapacidade da parte, defeito de representação ou falta de autorização 

O inciso VIII dispõe sobre a incapacidade da parte, defeito de representação ou falta de autorização. Para que a relação processual exista juridicamente, exigem-se alguns pressupostos processuais. O inciso em tela aborda os chamados pressupostos processuais subjetivos. Com relação à capacidade de ser parte urge uma breve distinção com capacidade processual e postulatória. A capacidade de ser parte é a capacidade de direito, que toda pessoa natural ou jurídica possui. Toda pessoa é capaz de direitos e, portanto, é capaz de ser parte, ou seja, quem tem capacidade de direitos e obrigações de ordem civil (art. 1º e 2º, do Código Civil). A personalidade é atributo da pessoa natural e da pessoa jurídica. Porém, existem determinados entes desprovidos de personalidade jurídica aos quais a lei (art. 12, do CPC) confere capacidade de ser parte. A capacidade de direito não pode ser recusada ao indivíduo, sob pena de negar sua qualidade de pessoa, despindo-o dos atributos da personalidade, mas pode sofrer restrições legais quanto ao seu exercício. DINIZ, Maria Helena. Código civil anotado. 8.ed. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 5.Capacidade processual é a capacidade de estar em juízo, isto é, a aptidão para atuar pessoalmente na defesa de direitos e obrigações. Enquanto a capacidade de ser parte relaciona-se com a capacidade de gozo ou de direito (aptidão para contrair direitos e obrigações na órbita civil), a capacidade processual guarda relação com a capacidade de exercício ou de fato (aptidão para exercer por si os atos da vida civil). A capacidade processual de ser parte é mais ampla do que a capacidade jurídica do direito civil. SILVA, Ovídio Araújo Baptista da; GOMES, Fábio Luiz. Teoria... , p. 143.A capacidade processual pode ser plena ou total, podendo o seu titular exercer livremente os seus direitos (art. 7º, do CPC). Contudo, há determinadas pessoas com capacidade processual restrita ou limitada, hipótese em que deverão ser representadas ou assistidas (art. 8º do CPC). A capacidade postulatória não está ligada, diretamente, aos litigantes, e, sim aos seus advogados. Art. 36, do CPC: ' (...) a parte será representada em juízo por advogado legalmente habilitado (...)'.É a exigência que a parte postule em juízo através de advogado, salvo as exceções legais. ARRUDA ALVIM. Op. Cit., p. 515.Cabem na previsão do inciso em tela, segundo Calmom de Passos: a) falta de representação do absolutamente incapaz ou defeitos nessa representação; b) falta de assistência ao relativamente incapaz ou defeitos nessa assistência; c) falta de representação da pessoa jurídica ou defeitos nessa representação; d) falta de autorização ao processualmente capaz não capacitado para agir, no caso concreto, sem a outorga de terceiro ou defeitos nessa autorização; e) falta de representação da parte por procurador devidamente habilitado ou defeitos nessa representação. Op. Cit., p. 302-3.
IX - convenção de arbitragem 

Com relação à convenção arbitral, a Lei n. º 9.307/1996, em seu artigo 3º disciplina a possibilidade das partes em submeter à solução de seus litígios ao juízo arbitral mediante convenção de arbitragem, assim entendida a cláusula compromissória e o compromisso arbitral. 'Art. 3º As partes interessadas podem submeter a solução de seus litígios ao juízo arbitral mediante convenção de arbitragem, assim entendida a cláusula compromissória e o compromisso arbitral'.A cláusula compromissória é a convenção através da qual as partes em um contrato comprometem-se a submeter à arbitragem os litígios que possam vir a surgir, relativamente a tal contrato (art. 4º). Compromisso arbitral é a convenção através da qual as partes submetem um litígio à arbitragem de uma ou mais pessoas, podendo ser judicial ou extrajudicial (art. 9º), independente de prévio contrato com cláusula arbitral. Para o compromisso basta um documento particular com duas testemunhas ou um instrumento público, observando-se os requisitos do art. 10 da Lei n. º 9.307/1996. Assim, se for o caso, deverá o réu argüir em preliminar a preexistência de compromisso arbitral ou de contrato entre as partes que contenha cláusula arbitral. 

X - carência de ação 

A carência de ação é a falta de ação de direito processual ou a falta de ação de direito material que leva a inacionabilidade processual. Carência de ação é a inexistência ou falta do direito de ação, carece de ação quem não tem ação. PONTES DE MIRANDA, op. Cit., p. 137. PASSOS, José Joaquim Calmom de. Op.cit. p, 305.O autor é carecedor de ação quando o pedido formulado é juridicamente impossível, falta interesse para agir ou há a ilegitimidade da(s) parte(s), consoante art. 295, do CPC. Caso o juiz não tenha atentado para as condições da ação, deve o réu, em preliminar, alegar a falta ou defeito, visando obter a um pronunciamento, conforme o art. 267, VI, do CPC. 

Xl - falta de caução ou de outra prestação, que a lei exige como preliminar 

A caução ou qualquer outra prestação que a lei exija como preliminar tem que ser feita, importando a sua ausência na extinção do processo sem julgamento de mérito, se alegado pelo réu na contestação (art. 267, §2º, do CPC).”
 FIGUEIRA JÚNIOR, Joel Dias. Op. Cit., p. 248-9.
10.2.EXCEÇÃO: 
Art. 304 – Existem três tipos de exceção: 
A) incompetência (art.112) – Segundo Arruda Alvim, a exceção de incompetência "é defesa processual indireta, consistente em possibilitar ao excipiente, entre outras coisas, a denúncia, ao juízo, do vício inquinador de sua incompetência". Após, conclui que "sendo procedente ou não a exceção, resolvido estará o problema relativo à competência, ressalvando-se ao interessado o respectivo recurso".
 
B) impedimento (art. 134) – “Cuida o artigo 134 dos impedimentos do juiz para exercer suas funções, seja na jurisdição contenciosa, seja na jurisdição voluntária. 

I - de que for parte; 

O inciso I trata da hipótese em que o juiz, ao mesmo tempo, é parte e juiz do processo. Hipótese, essa, erige-se como a mais evidente de todas as situações de impedimento, porque resulta em agressão ao princípio do julgamento por um terceiro imparcial e estranho aos interesses em litígio. Calha à consideração o ensinamento de Ovídio Baptista: "[...] componente essencial do ato jurisdicional é a condição de terceiro imparcial em que se encontra o juiz com relação ao interesse sobre o qual recai a sua atividade. Ao realizar o ato jurisdicional, o juiz mantém-se numa posição de independência e estraneidade relativamente ao interesse tutelado." SILVA, Ovídio Baptista da. Curso de Processo Civil. Vol. I, Porto Alegre: Fabris, 1987. p.29.A espécie incide não apenas quando o juiz for parte desde o início, aforando a demanda, mas também quando assumir a titularidade da causa no curso do processo ou quando nele intervir como terceiro interessado. 

II - em que interveio como mandatário da parte, oficiou como perito, funcionou como órgão do Ministério Público, ou prestou depoimento como testemunha; 

Ocorre, igualmente, a vedação do exercício da jurisdição, quando o juiz houver atuado como mandatário da parte, como perito, como órgão do Ministério Público ou quando tenha prestado depoimento como testemunha, conforme previsto no inciso II. Essa vedação decorre do fato de que a participação anterior no processo, com outra função, faz com que o juiz já esteja impregnado de um juízo valorativo, anteriormente formado, e capaz de comprometer sua isenção. No caso específico, de haver atuado como procurador de uma das partes, ou como testemunha, o juiz já teria o conhecimento dos fatos relatados por apenas uma das partes, de forma parcial e tendenciosa, justificando ainda mais a sua incompatibilidade para o processo. Ainda, segundo Celso Agrícola Barbi a expressão "mandatário" não abrange somente o advogado, mas também o estagiário de direito que tenha atuado no processo e que mais tarde se torne juiz da causa. Ernane Fidélis dos Santos considera imperativo a atuação no processo para caracterizar o impedimento: "Não é impedido o mandatário que em nenhum momento oficiou nos autos, nem quem não fez perícia, apesar de nomeado, nem quem não atuou como órgão do Ministério Público, embora fosse titular do cargo, nem quem não prestou depoimento, apesar de ter sido arrolado como testemunha." SANTOS, Ernane Fidélis dos. Manual de Direito Processual Civil. São Paulo: Saraiva, 1985. p. 183.
III - que conheceu em primeiro grau de jurisdição, tendo-lhe proferido sentença ou decisão; 

Já o inciso III apresenta o impedimento do juiz que conheceu da causa em primeiro grau de jurisdição, tendo proferido sentença ou decisão nos autos. O juiz estará impedido de participar do julgamento dos recursos eventualmente manifestados no mesmo processo (em que atuou no processo em grau de jurisdição inferior). Aplica-se também essa vedação ao Desembargador que tenha se tornado Ministro e que venha a apreciar recurso advindo de processo que no Tribunal a quo tenha proferido decisão. Na ação rescisória, observe-se que o impedimento não se aplicará aos juízes que tenham atuado no julgamento rescindendo, podendo conhecer da matéria novamente. Inclusive, esse é o entendimento pacífico do STF, através da Súmula 252: "Na ação rescisória, não estão impedidos juízes que participaram do julgamento rescindendo." 

IV - quando nele estiver postulando, como advogado da parte, o seu cônjuge ou qualquer parente seu, consangüíneo ou afim, em linha reta; ou na linha colateral até o segundo grau; 

Há a previsão de impedimento para o juiz da causa quando o advogado da parte seja seu cônjuge ou tenha vínculo de parentesco, consangüíneo ou afim, sendo que em linha reta estende-se indefinidamente e na colateral somente até segundo grau. Naturalmente, os laços familiares poderão influenciar o espírito do julgador. Para estes efeitos, o companheiro do juiz, em regime de união estável, bem como os familiares deste geram, de igual forma, o impedimento. O parágrafo único deste artigo cria regra complementar à espécie, dispondo que o impedimento do juiz somente ocorrerá quando o advogado já estiver patrocinando a causa antes do magistrado nela intervir. Ou seja, para que gere o referido impedimento, o exercício da advocacia pelo cônjuge ou parente do juiz deve ser preexistente ao seu ingresso no processo. Por outro lado, o ingresso posterior do advogado na causa em que o juiz já estava atuando, provocará o impedimento do advogado e não do juiz. PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Comentários ao Código de Processo Civil. Tomo II, Rio de Janeiro: Forense, 1973. p.402-403.
No mesmo sentido: DALL´AGNOL, Antonio. Comentários ao Código de Processo Civil. Vol. 2, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2000. p. 160.
V - quando cônjuge, parente, consangüíneo ou afim, de alguma das partes, em linha reta ou, na colateral, até o terceiro grau; 

O inciso V trata dos laços familiares entre o juiz e uma das partes. Há vedação para o juiz exercer suas funções quando uma das partes for seu cônjuge, parente consangüíneo ou afim, em linha reta, ou na colateral, até o terceiro grau, eis que repousa nos mesmos motivos do inciso antecedente. Ressalte-se que a lei, quando versa sobre as relações entre juiz e advogado, cria o impedimento em linha colateral até o segundo grau. Outrossim, o impedimento nas relações de parentesco entre o juiz e a parte, quando em linha colateral, será até o terceiro grau. 

VI - quando for órgão de direção ou de administração de pessoa jurídica, parte na causa. 

No último inciso, está prevista a incompatibilidade do juiz quando o mesmo "for órgão de direção ou de administração de pessoa jurídica, parte na causa". Pontes de Miranda observa que: "Não se exige como pressuposto para o impedimento que seja órgão que presente, como presidente ou vice-presidente, a pessoa jurídica, quer de direito público, quer de direito privado. Basta que seja órgão para determinadas direções ou administrações externas ou internas." PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Comentários ao Código de Processo Civil. Tomo II, Rio de Janeiro: Forense, 1973. p. 402.O inciso em comentário, no entanto, perdeu importância, porquanto a Lei Orgânica da Magistratura previu no seu artigo 36, I e II, que: Lei Complementar nº 35 de 14 de março de 1979.É vedado ao magistrado: I - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, inclusive de economia mista, exceto como acionista ou quotista; II - exercer cargo de direção ou técnico de sociedade civil, associação ou fundação, de qualquer natureza ou finalidade, salvo de associação de classe, e sem remuneração; Como bem alerta Antonio Dall'Agnol, a vedação prevista neste inciso, hoje, somente ocorrerá quando o magistrado exercer atividade de direção ou de administração em órgão de associação de classe. DALL´AGNOL, Antonio. Comentários ao Código de Processo Civil. Vol. 2, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2000. p. 160-161.Cabe apenas referir que não configura impedimento o juiz exercer suas funções em processo, em que uma das partes seja empresa da qual seja acionista ou quotista, por isso que a hipótese não está contemplada na norma de enumeração exaustiva.”
 

10.3. SUSPEIÇÃO (ART. 135) - 
“O artigo 135 trata das hipóteses de suspeição de parcialidade do juiz. 

I - amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer das partes; 

Refere-se ao juiz amigo íntimo ou inimigo capital de alguma das partes. Não basta que o juiz e a parte tenham entre si simples desentendimento ou simples amizade. É necessário que o liame da relação e do convívio possuam intensidade suficiente de interferir na imparcialidade do julgador. Assim, a amizade ou a inimizade deve assumir proporção capaz de atormentar o espírito do julgador e de gerar nos jurisdicionados uma situação de justificada intranqüilidade. Por amizade íntima e inimizade capital, diz Pontes de Miranda: "Íntima diz-se a amizade quando há laços afetivos, notórios ou não, mas verificáveis por fatos de estreita solidariedade, que possam influir no julgamento pela determinação psicológica, consciente ou não. Também a inimizade capital supõe o elemento afetivo de hostilidade a ponto de perturbar o julgamento." A amizade íntima ou a inimizade capital, nos termos da lei, somente dizem respeito à parte e não ao advogado. Em face dessa situação processual, de relacionamento ou de inimizade intensa, sentindo-se o juiz inabilitado para exercer suas funções, deverá se declarar suspeito por motivo íntimo na forma do parágrafo único, conforme orientação do STJ. Por outro lado, se o advogado da parte se sentir prejudicado pela presença do juiz, que com ele mantenha relação de amizade ou de inimizade dotada de vínculo capaz de prejudicar a isenção do julgador, poderá o mesmo provocar incidente de recusa do juiz, com arrimo na previsão do inciso V do artigo ora em comentário. Nesse sentido a recomendação de Pontes de Miranda. PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Comentários ao Código de Processo Civil. Tomo II, Rio de Janeiro: Forense, 1973. p. 404.
II - alguma das partes for credora ou devedora do juiz, de seu cônjuge ou de parentes destes, em linha reta ou na colateral até o terceiro grau; 

O inciso II refere-se ao caso do juiz ou de seu cônjuge, ser credor ou devedor de uma das partes. Pode também ocorrer do cônjuge do juiz ou de algum parente seu em linha reta, ou na colateral até o terceiro grau, ser credor ou devedor de alguma das partes. Em todos esses casos o juiz, também, estará inabilitado para a condução do processo. A vedação encontra justificativa na circunstância de que, em tese, o juiz terá interesse na solução do litígio, ainda que indiretamente. Seja para favorecer ou prejudicar uma das partes. Nessa esteira, por exemplo, o juiz poderia ter interesse em favorecer o seu devedor, para alcançar patrimônio suficiente à realização de seu eventual crédito. De outro lado, na hipótese do juiz ser devedor, poderia esse usar de sua posição funcional no processo, por exemplo, para pressionar seu credor a uma eventual composição. Enfim, o que ser dizer, é que numa ou noutra situação o juiz se encontra numa posição incômoda e que o coloca em posição de incompatibilidade com o exercício da jurisdição. Neste inciso, ao se pronunciar sobre as pessoas ligadas ao juiz, o legislador silenciou sobre os vínculos familiares por afinidade, como havia feito no artigo 134, incisos IV e V. Contudo, parece o mais razoável se manter a interpretação na conformidade das anteriores, incidindo na vedação os parentes consangüíneos e os afins, tudo pelos motivos que bem apresenta Celso Agrícola Barbi: "É verdade que a interpretação que incluir os afins levará longe a suspeição, v. g., no caso do sobrinho afim do cônjuge. Mas se assim, não o fizer se estará excluindo o genro, que é afim em primeiro grau, o que é inaceitável." 

III - herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de alguma das partes; 

O inciso III trata da suspeição do juiz quando este for herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de alguma das partes. Herdeiro presuntivo é a pessoa que presumidamente irá herdar de outra. A norma se aplica tanto para o herdeiro legítimo que herdará por vocação hereditária devido à relação de parentesco, quanto para o herdeiro testamentário que herdará por nomeação em testamento. A presunção de herdeiro cessa no caso de se descobrir pessoas com vínculos de parentescos mais próximos a excluir o juiz da sucessão. Donatário é a pessoa que recebe a doação. O juiz que for donatário de uma das partes estará sob suspeita de parcialidade, porque presumível estreita proximidade e afeição com a parte, inclusive sentimento de gratidão. A norma em comento, bem como os demais casos de suspeição, devem ser vistos com razoabilidade. A doação recebida pelo juiz deve ser algo que o torne vulnerável, com sentimento de gratidão e por isso parcial. Ainda sobre o ponto, vale lembrar que a Emenda Constitucional nº 45 inseriu no artigo 95, parágrafo único, inciso IV, a vedação para os juízes receberem, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. Todavia, para efeitos dessa norma, indaga-se: e quando o donatário da parte for o cônjuge ou um parente próximo do juiz? Parece que a suspeição deve abranger também os casos em que o donatário for o cônjuge do juiz ou um parente próximo, como pais ou filhos. Se não fosse assim, facilmente poderia ser frustrada a finalidade do dispositivo, pela doação a um filho do juiz, e por esse viés malferindo o objetivo legal de desvincular do processo o juiz embuído por um sentimento de gratidão, por exemplo. A última hipótese desse inciso ocorre quando o juiz for empregador de uma das partes. É que as relações empregatícias, normalmente, geram proximidade de convívio e estreitamento de vínculo ao ponto de causar, em teoria, dificuldade para a realização de um julgamento justo e imparcial. Antonio Dall´Agnol diz que o presente inciso cuida apenas do juiz empregador e não do juiz empregado, e exemplifica como hipótese compatível para a atividade jurisdicional, o fato freqüente de litígios em que uma das partes é uma universidade, e o juiz é empregado dela como professor. Esse posicionamento é referendado por Daniel Francisco Mitidiero. DALL´AGNOL, Antonio. Comentários ao Código de Processo Civil. Vol. 2, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2000. p. 165.Ressalte-se, apenas para delimitar a matéria, que o juiz, enquanto empregado de uma das partes, somente tem relevância como em cargo de professor, tendo em vista o artigo 95, parágrafo único, inciso I, da Constituição Federal que permite apenas o exercício do magistério em atividade externa a magistratura. Constituição Federal, art. 95.
Parágrafo único. Aos juízes é vedado:
I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo uma de magistério;A tese é criticável, com o devido respeito às posições contrárias, do entendimento de que o juiz empregado não se ostenta suspeito. Pois, se não há dúvida quanto à suspeição do juiz empregador, mercê do vínculo de afinidade que estabelece com o empregado, aqui, no caso do juiz empregado, haverá o vínculo de subordinação e de dependência, ou de interesse, com o empregador. Natureza de relacionamento esse, que à semelhança daquele estabelecido com o empregado, também, justifica o afastamento do magistrado em nome do princípio da imparcialidade e da eqüidistância. 

IV - receber dádivas antes ou depois de iniciado o processo; aconselhar alguma das partes acerca do objeto da causa, ou subministrar meios para atender às despesas do litígio; 

Este inciso regula a hipótese de suspeição, quando o juiz receber dádivas antes ou depois de iniciado o processo, ou quando aconselhar alguma das partes acerca do objeto da causa, ou ainda, quando subministrar meios para atender às despesas do litígio. Dádivas são presentes, lembranças, ou ainda, homenagens, incluindo-se tudo aquilo que possa afagar o espírito do julgador, mesmo sem valor econômico. Para que haja a suspeição, a dádiva deve ser recebida pelo juiz antes ou depois de iniciado o processo, guardando ligação com a demanda da parte que ofertou. Todavia, quanto a este primeiro ponto, a Constituição Federal prevê no artigo 95, inciso IV, que aos juízes é vedado receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, observadas as ressalvas que porventura venham a ter em lei complementar. Segue o inciso com a hipótese de suspeição para o juiz que aconselhar alguma das partes sobre o objeto da causa, ocorrendo o aconselhamento no processo em que o magistrado esteja inserido como sujeito da relação processual. O conselho dado pelo juiz a uma das partes que exponha suas opiniões sobre a causa, sobre formas de melhor obtenção de decisão favorável, ou que, de alguma forma contribua para o resultado da prestação jurisdicional está vedado pelo Código. A Lei orgânica da Magistratura dispõe no inciso III, do artigo 36 que:
Art. 36 - É vedado ao magistrado:
III - manifestar, por qualquer meio de comunicação, opinião sobre processo pendente de julgamento, seu ou de outrem, ou juízo depreciativo sobre despachos, votos ou sentenças, de órgãos judiciais, ressalvada a crítica nos autos e em obras técnicas ou no exercício do magistério.Todavia, é importante ressaltar, quanto ao âmbito de incidência da norma, que nada impede que o juiz exponha suas opiniões jurídicas através de aulas, palestras, publicações. Pelo contrário, o amplo conhecimento que o magistrado adquire no exercício da jurisdição em muito contribui para o desenvolvimento da ciência jurídica.Constituição Federal, art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; Ainda, neste mesmo inciso IV, há a vedação para o juiz subministrar meios para atender às despesas do litígio em favor de uma das partes. Não pode o juiz auxiliar a parte com as custas processuais, honorários periciais, ou com qualquer outra despesa que sirva para custear o processo. Há a suspeição de parcialidade neste caso porque se supõe o interesse na vitória.  A lei 1.060/50 estabelece a concessão de assistência judiciária gratuita aos necessitados. 
V - interessado no julgamento da causa em favor de uma das partes. 

O inciso V prevê a suspeição de parcialidade do juiz quando interessado no julgamento da causa para uma das partes. A lei não especifica qual a forma de interesse que afasta o juiz da causa. Mais uma vez deve-se pautar pelo razoável. Para a incidência da norma, basta que o magistrado tenha algum interesse no resultado da demanda. O interesse meramente intelectual, assim considerado como o interesse pela prevalência de certa tese de direito que possua o juiz em trabalhos científicos, não caracteriza suspeição para a hipótese presente. Como referido alhures, o juiz não é neutro, podendo sustentar opiniões jurídicas. Sobre a questão, Celso Agrícola Barbi diz que: "A satisfação intelectual em ver prevalecer na causa determinada interpretação de texto legal não caracteriza o interesse referido na lei, que é de natureza econômica ou de comodidade ou conveniência pessoal." Assim, o interesse no julgamento da causa pode ser todo aquele capaz de se extrair proveito concreto para o juiz, no qual possua interesse particular no resultado da causa, devendo ser analisadas as hipóteses caso a caso. 

Parágrafo único. Poderá ainda o juiz declarar-se suspeito por motivo íntimo. 

Por fim, o parágrafo único diz que o juiz poderá declarar-se suspeito por motivo íntimo. É direito do juiz declara-se suspeito por motivos íntimos sem declinar as razões de suspeição. Acaso o juiz tivesse que demonstrar as razões de suspeição, por vezes, poderia resultar em uma situação vexatória ou de violação ao direito de intimidade. Não se considerando apto a exercer suas funções com imparcialidade, o juiz tem o direito, e ao mesmo tempo o dever, de se declarar suspeito sem que seja questionado sobre os motivos que o levaram a tal decisão.”
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